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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal para que 
seja feito estudo para implantação de 
recuo para ponto de ônibus localizado 
na Rua Manoel do Valle, ao lado da 
praça e do campo de futebol, no Jardim 
Morumbi.  
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal, junto à secretaria competente para que seja feito estudo para 
implantação de recuo para ponto de ônibus localizado na Rua Manoel do Valle, ao 
lado da praça e do campo de futebol, no Jardim Morumbi. Solicito, após leitura em 
Plenário, que se oficie à autoridade competente. 
 
Assunto:  Obras 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação tem como objetivo atender uma demanda 
apresentada por moradores, comerciantes, motoristas e usuários do transporte 
coletivo que utilizam diariamente a região da Rua Manoel do Valle, ao lado da 
praça e do campo de futebol, no Jardim Morumbi. 

 
Segundo relatos recebidos, o atual ponto de ônibus encontra-se instalado 

em local onde não há espaço adequado para a parada dos coletivos fora da faixa 
de circulação. Com isso, sempre que ocorre o embarque e desembarque de 
passageiros, os ônibus permanecem parados na própria pista de rolamento, 
ocasionando retenções, formação de filas e dificuldades para a passagem dos 
demais veículos, especialmente nos horários de pico. 

 
A situação torna-se ainda mais preocupante em razão da intensa 

movimentação de pessoas na região, que abriga equipamentos públicos de lazer 
e esporte amplamente utilizados pela comunidade. O aumento do fluxo de 
veículos e pedestres exige medidas que promovam maior organização do 
trânsito e garantam a segurança de todos os usuários da via. 

 
A implantação de um recuo para o ponto de ônibus é uma solução 

amplamente adotada em áreas urbanas, permitindo que os veículos do 
transporte coletivo realizem suas paradas sem interferir diretamente na 
circulação dos demais veículos. Além de melhorar a fluidez do trânsito, a medida 
contribui para a redução do risco de acidentes, proporcionando maior segurança 
aos passageiros durante o embarque e desembarque. 
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Entretanto, reconhecendo que questões técnicas, estruturais ou de espaço 

físico podem eventualmente inviabilizar a execução do recuo, solicita-se que o 
departamento competente realize estudos para a adoção de medidas 
alternativas que possam minimizar os impactos atualmente observados, como 
alterações no sentido de circulação da via, adequações na sinalização viária, 
reorganização do tráfego local ou outras intervenções que promovam maior 
eficiência e segurança no local. 

 
Diante da relevância da demanda e dos benefícios que a intervenção 

poderá proporcionar à mobilidade urbana e à segurança viária, espera-se a 
atenção do Poder Executivo para a análise e atendimento desta solicitação.     

 
 Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento a 

presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 
consideração.  

 
 

Sala das Sessões, em 3 de junho de 2026. 
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Anexos: 

 


